
 

 

LEI Nº 626/89 

 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha,  Estado  de  Minas Gerais, Por Seus Vereadores, Decreta, 

e Eu, em Seu nome, Sanciono a Seguinte Lei: 

 

 

 

 

Art. 1º - Passa a ter a denominação de Travessa Olívia Vieira Alvim o logradouro 

público que tem início na Praça Dr. Adalmário, nº 31 e término no Córrego Berra Onça, 

nesta cidade. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

  Prefeitura Municipal de Lajinha-MG., 17 de março de 1989. 

 

 

 

 

 

 

 

    Gerson Araújo da Fonseca 

           Prefeito Municipal 

 

 

 


